
 
 
 
 

 
 

LEI Nº. 901, DE 16 DE JUNHO DE 2008. 
 
 

Dá nome de Rua José Vieira de Andrade a Rua 
São João. 
 

 
O povo do Município de Fortaleza de Minas, através de seus legítimos 

representantes na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
 
Art. 1º Fica Alterada o nome da Rua São João, no trecho compreendido 

entre a Rua Tiradentes até a Rua Neca Lúcio, que passa a denominar-se Rua José 
Vieira de Andrade. 

 
Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da 

placa de nomenclatura de que trata esta Lei. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

das dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 

 
Câmara Municipal de Fortaleza de Minas, em 16 de junho de 2008. 
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Vice-Presidente 

 
 

Gabriel Lourenço de Queiroz 
Secretário  

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


